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Portaria - SEI nº 94, de 23 de fevereiro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regi-
mento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios 
e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos co-
missionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Resultado da 1ª Fase - Análise Curricular do Processo Seletivo para função gra-
tificada de Chefia da Unidade de Gestão dos Riscos e Controles Internos: 

CPF                              NOTA CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***728.666** 11 SIM 

***788.605** 8,5 SIM 

***574.516**   8 SIM 

***569.856** 8 SIM 

***339.506** 7 SIM 

***635.656** 5 NÃO 

***129.766** 5 NÃO 

***153.846** 4 NÃO 

***210.246** 4 NÃO 

***806.666** 2 NÃO 

Art. 2º Informar que os Pedidos de Recurso deverão ser enviados à Comissão de Seleção de Chefias do 
HC-UFMG, por meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br no prazo de 2 (dois) dias úteis 
(27/02/2024 e 28/02/2024). Os recursos deverão ser apresentados por meio do Formulário anexo. Não 
serão aceitos questionamentos efetuados por outro meio que não o acima descrito. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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PEDIDO DE RECURSO 

Processo de Seleção de Chefias 

do HC-UFMG 

  

  

Nome do candidato: 

Unidade para a qual se candidatou: 

  

À Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas 

Solicito esclarecimentos sobre minha pontuação (conforme Anexo IV da Norma 2/2022 

DGP/EBSERH), sob os seguintes argumentos: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Nestes termos, peço análise 
 

_________________________________________________________________________  

Nome/Assinatura  

_________________________________________________________________________  

Local/Data  

 


